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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 5566/2022

Institui a Estratégia Municipal para Prevenção e Atenção à
Obesidade Infantil, no âmbito do Município de Três
Corações/MG, e dá outras providências.

O Povo do Município de Três Corações, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Estratégia Municipal para Prevenção e Atenção à Obesidade
Infantil, com objetivo geral de deter o avanço da obesidade infantil e contribuir para a melhoria da
saúde e da nutrição das crianças.

Parágrafo único. A Estratégia aludida no caput tem correspondência direta com a
Estratégia Nacional de Prevenção e Atenção à Obesidade Infantil (Proteja), instituída pela Portaria
GM/MS nº 1.862, de 10 de agosto de 2021, iniciativa brasileira para a prevenção e atenção à
obesidade infantil e suas consequências, utilizando intervenções efetivas e de alto impacto,
baseadas em evidências.

Art. 2º Consideram-se como estratégias efetivas para prevenção e reversão do cenário
de obesidade infantil, conforme orienta o projeto Nutrir o Futuro, as seguintes:

I - tornar o Município favorável à alimentação saudável e à prática de atividade física
com estruturas adequadas e segurança; 

II - veiculação de campanhas efetivas de comunicação em saúde; 
III - valorização da escola como um ambiente aliado a esta causa, inclusive para a

prática da atividade física e para a restrição da oferta de alimentos não saudáveis; 
IV - implementação de políticas fiscais e medidas regulatórias para facilitar o acesso

aos alimentos saudáveis e reduzir o acesso e a exposição aos alimentos não saudáveis; e
V - investimento na Atenção Primária à Saúde (APS) para o monitoramento da situação

alimentar e nutricional e para a promoção do aleitamento materno e da alimentação adequada e
saudável.

§ 1º Para o alcance da efetividade desejada, recomenda-se que estas Estratégias
sejam implementadas conjuntamente;

§ 2º O projeto Nutrir o Futuro é desenvolvido pela parceria entre o Centro de
Excelência contra a Fome do Programa Mundial de Alimentos, a Coordenação-Geral de
Alimentação e Nutrição do Ministério da Saúde, a Agência Brasileira de Cooperação e o Ministério
das Relações Exteriores.
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Art. 3º São objetivos específicos da Estratégia Municipal para Prevenção e Atenção à
Obesidade Infantil:

I - apoiar, fortalecer e articular as iniciativas de prevenção e atenção à obesidade
infantil no Município;

II - propor e aprimorar ações baseadas em evidências científicas para a prevenção, a
atenção e o cuidado voltados à obesidade infantil na APS;

III - fortalecer a atuação intersetorial integrada, buscando parcerias que propiciem o
desenvolvimento das ações de promoção da saúde;

IV - contribuir com a organização e implementação de ações efetivas e inovadoras para
a prevenção e atenção à obesidade infantil voltadas a indivíduos, famílias e comunidades;

V - qualificar a atenção e o cuidado às crianças com sobrepeso e obesidade no escopo
da Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN), da Política Nacional de Promoção da
Saúde (PNPS), da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) e da Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde da Criança (PNAISC);

VI - fomentar a pesquisa, a produção e a divulgação de conhecimento acerca da
realidade das intervenções custo-efetivas para a prevenção e atenção à obesidade infantil; e

VII - articular esforços entre as diversas instâncias governamentais em prol da
valorização, do apoio e do fortalecimento das ações voltadas à prevenção e atenção à obesidade
infantil.

Art. 4º São princípios da Estratégia Municipal para Prevenção e Atenção à Obesidade
Infantil:

I - a garantia do direito universal e integral à saúde materna e infantil;
II - a garantia da proteção aos direitos das crianças; e
III - a observância dos determinantes sociais e a natureza interdisciplinar e

intersetorial das ações voltadas à prevenção e atenção à obesidade infantil.

Art. 5º São eixos de ação para a implementação da Estratégia Municipal para
Prevenção e Atenção à Obesidade Infantil:

I - vigilância alimentar e nutricional, promoção da saúde e de prevenção do ganho
excessivo de peso, diagnóstico precoce e cuidado adequado às crianças, adolescentes e
gestantes, no âmbito da APS;

II - promoção da saúde nas escolas para torná-las espaços que promovam o consumo
de alimentos adequados e saudáveis e a prática regular de atividade física;

III - educação, comunicação e informação para promover a alimentação saudável e a
prática de atividade física para toda a população;

IV - formação e educação permanente dos profissionais envolvidos no cuidado às
crianças; e

V - articulações intersetoriais e de caráter comunitário que promovam ambientes
saudáveis e apoiem a alimentação saudável e a prática de atividade física no âmbito do
Município.

Art. 6º São ações da Estratégia Municipal para Prevenção e Atenção à Obesidade
Infantil a serem desenvolvidas na APS:
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I - capacitação de equipe multiprofissional: ações contínuas para educação
permanente relacionadas a esse tema devem ser direcionadas aos diferentes profissionais de
saúde, inclusive agentes comunitários de saúde;

II - vigilância alimentar e nutricional: monitoramento contínuo do estado nutricional e
do consumo alimentar da população, a fim de identificar fatores de risco relacionados ao ganho de
peso excessivo, como, por exemplo, o consumo de alimentos ultraprocessados, e para a
organização do cuidado à saúde no Município, incluindo a atenção nutricional e ações de
promoção da saúde e da alimentação adequada e saudável;

III - promoção da alimentação adequada e saudável, do aleitamento materno e da
atividade física: composta por ações de aconselhamento das famílias e também estratégias de
educação em saúde, além do contato frequente, apoio e motivação para a mudança de
comportamento relacionado ao incentivo ao aleitamento materno, à adoção de hábitos
alimentares mais saudáveis e à prática da atividade física pelas crianças e seus pais/
responsáveis; associam-se estratégias de monitoramento do peso e ganho de peso durante a
gestação e estratégias de educação alimentar e nutricional, como a realização de grupos
operativos que abordem temas de alimentação da mulher, a importância do aleitamento materno
e da introdução à alimentação complementar oportuna e saudável;

IV - cuidado de crianças e adolescentes com sobrepeso ou obesidade: deve ser feito
por meio de equipes multiprofissionais e de modo a seguir os protocolos clínicos e diretrizes
terapêuticas instituídos localmente. 

Art. 7º São ações que facilitam a constituição de ambientes alimentares saudáveis
aquelas que investem na constituição de sistemas alimentares sustentáveis, ou seja, que visam
garantir segurança alimentar e nutricional para todos, por meio do acesso regular, permanente e
irrestrito a alimentos seguros, nutritivos, regionais e em quantidade suficiente. A partir das etapas
do sistema alimentar, são as seguintes as ações da Estratégia Municipal para Prevenção e
Atenção à Obesidade Infantil a serem desenvolvidas:

I - produção de alimentos: ações e políticas de incentivo à produção de frutas e
hortaliças regionais em áreas urbanas, periurbanas, ou rurais, de modo a incentivar o maior
consumo por parte da população local. Devem ser combinadas às políticas de compra pública de
alimentos – em que o Município os adquire direto dos produtores para utilização em escolas,
hospitais, creches, abrigos e asilos;

II - processamento: medidas regulatórias são recomendadas para estabelecer metas
de reformulação dos produtos por meio da redução de ingredientes como sódio, açúcar e gordura
cuja quantidade excessiva relaciona-se ao aumento do risco de desenvolvimento de doenças
crônicas não transmissíveis;

III - acesso/comercialização: medidas protetivas de restrição da oferta e publicidade de
alimentos não saudáveis são estratégias recomendadas. Sugere-se a adoção de medidas fiscais
de incentivo ao acesso a alimentos adequados e saudáveis, além da implementação de
equipamentos públicos de Segurança Alimentar e Nutricional como feiras livres, mercados
municipais e restaurantes populares que deverão comercializar alimentos mais acessíveis e de
qualidade;

IV - distribuição e abastecimento: pode-se estabelecer parcerias entre diferentes
instâncias governamentais, cooperativas de agricultores familiares, rede socioassistencial, entre
outros, a fim de valorizar as cadeias curtas de produção e possibilitar a aquisição e a distribuição
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dos alimentos de produtores locais a programas governamentais de compras institucionais para
alimentação nas escolas e para pessoas em vulnerabilidade social;

V - consumo e preparo: a difusão das recomendações dos guias alimentares para
adoção de escolhas alimentares mais saudáveis como estratégia educativa para todos os
públicos, associada ainda ao incentivo do desenvolvimento de habilidades culinárias para uma
autonomia no preparo dos alimentos. Caso as refeições não sejam feitas em casa, pode-se
implementar ações que conduzam os estabelecimentos comerciais a oferecerem opções mais
saudáveis, além de fornecerem informação nutricional de todas as refeições servidas;

VI - geração e destinação de resíduos: o desperdício é um desafio enfrentado em todas
as etapas do sistema alimentar. Implementar estratégias que visem sua redução também
minimizará os impactos ambientais e consequentemente afetará as condições de saúde. Além
disso, programas de reciclagem e manejo adequado dos resíduos são ações para sustentabilidade
do sistema. 

Art. 8º São ações da Estratégia Municipal para Prevenção e Atenção à Obesidade
Infantil que promovem a atividade física no Município:

I - a inserção da atividade física no ambiente escolar;
II - o desenho urbano ser acessível às práticas de exercícios, tais como a criação e a

manutenção de espaços públicos como parques, áreas verdes, playgrounds e ainda a
implementação de ruas de lazer;

III - iluminação e segurança devem ser garantidas para que haja a prática do lazer, da
atividade física e de esportes nesses espaços;

IV - investimento em transporte público e ciclovias para facilitar a mobilidade urbana e
a promoção de um estilo de vida mais saudável.

Art. 9º São ações da Estratégia Municipal para Prevenção e Atenção à Obesidade
Infantil que promovem a saúde nas escolas:

I - a integração e a articulação entre o setor Educação, o setor Saúde, famílias e
comunidade escolar são essenciais para contribuir na formação dos estudantes;

II - por meio de estratégias intersetoriais pode-se estabelecer ações de promoção da
saúde que lidem diretamente com a temática da obesidade infantil e seus determinantes, que
envolvam toda comunidade e que façam o acompanhamento da saúde dos estudantes por uma
equipe multiprofissional da APS;

III - programas de alimentação escolar que ofertem refeições saudáveis de forma
universal e promovam ações de educação alimentar e nutricional tornam-se diferenciais para
criação de um ambiente escolar favorável à saúde e que garanta o direito à alimentação
adequada;

IV - educação alimentar e nutricional no currículo escolar, disponibilidade e acesso a
alimentos adequados e saudáveis e restrições de alimentos ultraprocessados comercializados e
publicizados em cantinas, máquinas de vendas de alimentos ultraprocessados, e pontos de
comercialização nos arredores das escolas;

V - promoção da atividade física diária, que deve ocorrer tanto na carga horária
prevista no currículo escolar, quanto no momento recreativo. A escola deve ainda prover de
estrutura adequada para sua realização e garantir o acesso à água para garantia da hidratação;
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VI - cumprimento do que determina a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, que
Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Art. 10. São ações da Estratégia Municipal para Prevenção e Atenção à Obesidade
Infantil de campanhas de comunicação em saúde:

I - além do uso da mídia de massa, também o uso das mídias sociais digitais e novas
tecnologias, como jogos digitais e aplicativos, para promover campanhas de promoção da
alimentação adequada e saudável, como, por exemplo, o incentivo ao consumo de frutas, verduras
e legumes;

II - as estratégias de comunicação devem ser direcionadas para crianças, adolescentes
e suas famílias e, devem ser inovadoras, divertidas, marcantes e que gerem engajamento para
impactar o público;

III - deve-se prezar pela criação de campanhas cujo discurso não promova bullying,
todo e qualquer preconceito e a culpabilização individual e/ou dos pais/responsáveis e que inclua
a abordagem dos multideterminantes da obesidade.

Art. 11. São ações da Estratégia Municipal para Prevenção e Atenção à Obesidade
Infantil fiscais e protetivas:

I - adoção e/ou fiscalização de medidas fiscais de alimentos e bebidas não saudáveis
(bebidas açucaradas e produtos energéticos de baixo valor nutricional), tais como a tributação de
porcentagem sobre o valor do produto;

II - regulação do marketing de alimentos e bebidas não saudáveis direcionado ao
público infantil, com o objetivo de reduzir a exposição da criança a estes produtos;

III - exigência de rotulagem nutricional frontal, com apresentação de mensagens
visuais de fácil compreensão na parte frontal das embalagens de alimentos, contribuindo para
uma interpretação mais clara, fácil e rápida a respeito do excesso de nutrientes críticos (por
exemplo, açúcares, gorduras e outros) contidos nos alimentos ultraprocessados;

IV - divulgação de um modelo de perfil nutricional, que determina uma classificação
para alimentos e bebidas que não são saudáveis, ou seja, que contenham valores elevados de
nutrientes críticos à saúde como açúcares, sal, gorduras totais, saturadas e trans; 

V - implementar medidas fiscais de incentivo ao acesso a alimentos saudáveis,
especialmente aqueles in natura (frutas, verduras e legumes);

Art. 12. São ações complementares da Estratégia Municipal para Prevenção e Atenção
à Obesidade Infantil:

I - no âmbito da APS:
a. qualificar o monitoramento das ações de atividade física realizadas;
b. realizar manejo do ganho de peso excessivo, do diabetes gestacional e da

hipertensão induzida pela gravidez;
c. ofertar, pelo menos, uma opção de prática integrativa e complementar como parte

da prevenção e do tratamento à obesidade infantil, na APS;
d. organizar o cuidado da obesidade infantil disponibilizando outros pontos da rede de

atenção à saúde para encaminhamento dos casos graves de obesidade;
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II - ações de formação (educação permanente):
a. disponibilizar carga horária para que os profissionais da APS do Município que

atuam na prevenção da obesidade infantil realizem pelo menos uma capacitação ou curso por ano
oferecido pelo Ministério da Saúde na temática;

b. oferecer, pelo menos, uma capacitação por ano para profissionais da APS que
atuam, principalmente com o público materno-infantil, na coleta antropométrica e avaliação dos
marcadores do consumo alimentar;

c. oferecer, pelo menos, uma capacitação por ano sobre alimentação saudável,
atividade física e obesidade para profissionais de comunicação social (jornalistas, publicitários,
designers, etc.);

d. realizar parcerias com universidades e faculdades que ofereçam cursos da área da
saúde para realização de projetos de pesquisa/extensão com a temática obesidade infantil no
município;

III - ações no âmbito das escolas:
a. criar legislação local para evitar a associação de alimentos não saudáveis às

atividades de educação alimentar e nutricional, livros didáticos e eventos patrocinados em
escolas;

b. estabelecer diretrizes para as Secretarias Municipais de Saúde e Educação
ofertarem atividades de educação alimentar e nutricional, consubstanciadas nos princípios e
diretrizes dos guias alimentares do Ministério da Saúde, da NBCAL e das normativas do FNDE;

c. efetivar as compras mínimas de produtos da agricultura familiar para o Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE com os recursos do governo federal, conforme legislação
vigente, e criar mecanismos para ampliação gradual do percentual de compras em parceria com os
produtores locais e de outros municípios;

d. garantir a oferta gratuita de água potável (bebedouros em condições higiênicas
sanitárias adequadas) nas escolas da rede pública;

e. instalar bicicletários nas escolas e armários para a guarda de material escolar;
f. investir na construção e manutenção de infraestrutura das escolas para a prática de

atividade física;

IV - medidas amplas para a promoção da saúde e ambientes promotores da
alimentação adequada e saudável e da prática de atividade física:

a. realizar audiência pública, junto ao Poder Legislativo, para discussão sobre
prevenção da obesidade infantil;

b. apresentar projetos de lei sobre medidas estruturantes que promovam ambientes
propícios aos hábitos e comportamentos adequados e saudáveis e à prevenção da obesidade
infantil;

c. implementar programas e ações que possibilitem condições adequadas para o
deslocamento ativo de crianças e adolescentes no trajeto de casa para a escola;

d. realizar ações regulares de lazer que envolvam atividade física de forma lúdica em
locais públicos nas cidades;

e. realizar divulgação da rede de apoio de Promoção da Alimentação Adequada e
Saudável (PAAS) e de atividade física no município;
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f. fomentar cadeias de produção promotoras de uma alimentação adequada e
saudável, considerando as etapas de armazenamento, abastecimento e/ou distribuição de frutas,
legumes e verduras, que sigam as boas práticas agrícolas e sistemas de produção integrada,
valorizando a cultura alimentar local;

g. implementar subsídios para produção de alimentos in natura e minimamente
processados;

h. criar e divulgar um aplicativo com o mapeamento de locais que comercializam
alimentos in natura e minimamente processados;

i. criar redes de contatos entre produtores e comerciantes locais para estimular a
circulação e venda de alimentos in natura e minimamente processados no município;

j. capacitar os comerciantes e varejistas locais sobre estratégias para transformar o
comércio varejista de alimentos em um ambiente mais saudável;

k. criar legislação local para estabelecer altura mínima de 120 centímetros das
prateleiras de exposição de alimentos ultraprocessados para proteger as crianças da oferta
desses produtos nos pontos de venda;

l. criar legislação local para tornar obrigatório o fornecimento gratuito de água filtrada
em espaços públicos, como parques e praças, e em restaurantes, lanchonetes, bares e
estabelecimentos similares;

m. instituir normativa sobre o recebimento de doações de alimentos em equipamentos
públicos, seja para consumo no local ou para distribuição, promovendo a alimentação adequada e
saudável, a saúde e a dignidade dos receptores das doações, de acordo com os princípios dos
guias alimentares para a população brasileira;

n. promover ações de incentivo e apoio à amamentação em creches e escolas, visando
a continuidade do aleitamento materno;

o. fortalecer e aprimorar a implementação e a fiscalização da Norma Brasileira de
Comercialização de Alimentos para Lactentes e Crianças de 1ª Infância, Bicos, Chupetas e
Mamadeiras (NBCAL) e sua regulamentação (Lei 11.265/2006 e Decreto nº 9.579/2018);

p. estender a licença maternidade para no mínimo 6 meses e a licença paternidade
para pelo menos 20 dias para os servidores municipais;

q. estimular a adesão ao programa Empresa Cidadã pelo setor privado, conforme a Lei
nº 11.770/2008 e regulamentado pelo Decreto nº 7.052/2009;

r. implantar e/ou expandir a rede de postos de coleta e de Bancos de Leite Humano;
s. implementar e/ou fortalecer e ampliar a Iniciativa Hospital Amigo da Criança (IHAC)

na rede pública municipal de atenção à saúde, bem como estimular essa iniciativa em hospitais
gerenciados por outras esferas do governo e privadas (Portaria nº 1.153/2014 - PRC nº 06/2017);

t. implantar salas de apoio à amamentação para as mulheres trabalhadoras que
amamentam nas repartições públicas municipais e encorajar sua implementação em locais de
trabalho de outras esferas do governo e a esfera privada, além de em locais com grande
circulação de mulheres trabalhadoras informais que amamentam;

u. implementar leis municipais que garantam o direito de a mulher amamentar em
qualquer espaço, seja público ou privado;

v. criar e fomentar o uso de plataforma online para identificação e avaliação da
qualidade de espaços e equipamentos públicos, comunitários e sociais que possam ser utilizados
para a prática de atividade física;
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w. realizar parcerias com clubes e outros estabelecimentos privados para que possam
ser usados gratuitamente pelo público em geral para a prática de atividade física e esportes;

x. criar "ruas de lazer" (ruas abertas aos pedestres) por, pelo menos, um dia da
semana para a prática de atividade física e esportes;

y. investir na construção e manutenção de calçadas e ciclovias, priorizando espaços de
maior vulnerabilidade social;

z. priorizar áreas de maior vulnerabilidade social para o investimento em estrutura
adequada para a prática de atividade física;

aa. investir na adaptação e adequação de equipamentos de atividade física para
crianças com obesidade.

Art. 13. A Estratégia Municipal para Prevenção e Atenção à Obesidade Infantil deverá
ser coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde, que poderá exercer seu potencial de agente
articulador das ações com outros setores da administração municipal, tais como educação,
agricultura, esporte, transporte, economia, entre outros.

§ 1º Sugere-se a organização de um comitê intersetorial para a efetiva articulação das
ações propostas por essa Lei;

§ 2º As equipes das Unidades Básicas de Saúde devem estar equipadas com balança e
estadiômetro (adulto e infantil), para avaliação e monitoramento mais preciso da obesidade;

§ 3º As equipes da APS devem receber educação permanente para atuarem
estrategicamente na prevenção e cuidado da obesidade infantil e na devida integração dos
serviços de saúde para a atenção individual e coletiva das crianças e adolescentes com sobrepeso
e obesidade;

§ 4º As equipes da APS deverão ser estimuladas a realizar atividades coletivas e
individuais sobre promoção da alimentação adequada e saudável e da atividade física e redução
do comportamento sedentário.

Art. 14. As crianças com diagnóstico de sobrepeso e comorbidades ou com obesidade
(independentemente da presença de comorbidades) devem ser encaminhadas para um cuidado
multidisciplinar adequado, integral e longitudinal, utilizando abordagens individuais, coletivas e
transversais. No processo de cuidado, devem ser considerados os determinantes e condicionantes
do sobrepeso e da obesidade, sem culpabilização, estigmatização e discriminação da pessoa ou
sua família. Além disso, busca-se reverter o ganho excessivo de peso e promover um crescimento
e desenvolvimento adequado da criança, promoção do bem-estar mental e melhora da qualidade
de vida.

Art. 15. O Poder Executivo Municipal, através de suas secretarias competentes, poderá
criar mecanismos de valorização da agricultura sustentável e local, para facilitar a oferta de
alimentos mais saudáveis e acessíveis na região, bem como poderá:

I - aderir e/ou criar programas de aquisição de alimentos para compra institucional e
doação direta para a população em situação de vulnerabilidade social;
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II - implementar equipamentos públicos de segurança alimentar e nutricional como
feiras livres, sacolões, mercados municipais, restaurantes populares e cozinhas comunitárias;

III - criar circuitos de feiras e outras estratégias de comercialização de alimentos
saudáveis que atendam a todas as regiões do Município, especialmente em territórios mais
vulneráveis;

IV - promover e apoiar a agricultura urbana, hortas em ambientes institucionais, como
escolas e serviços de saúde, e em espaços comunitários;

V - efetivar o que determina a Lei Municipal nº 4426/2019, que "Autoriza o Poder
Executivo Municipal implantar o projeto "Pomar do Povo", no âmbito do Município de Três
Corações/MG", incentivando o plantio de árvores frutíferas nas áreas verdes públicas do
Município;

VI - criar campanhas de comunicação de massa que visem popularizar as
recomendações para uma alimentação adequada e saudável presentes nos guias alimentares
brasileiros;

VII - incentivar parcerias com as cooperativas de agricultura familiar  para fornecerem
alimentos regionais para a alimentação escolar;

VIII - desenvolver ações que favoreçam o aleitamento materno e alimentação
complementar saudável na primeira infância, como a criação de ambientes promotores da
amamentação, licença maternidade, entre outros;

IX - implementar, fortalecer e/ ou expandir a Estratégia Amamenta Alimenta Brasil
(EAAB) no Município;

X - investir no transporte público, ciclovias e espaços de lazer com áreas verdes para
estímulo da atividade física e estilo de vida saudável;

XI - implementar programas de promoção da atividade física que são dotados de
infraestrutura, equipamentos e profissionais qualificados da APS;

XII - investir em iluminação e segurança para estimular a atividade física nos espaços
públicos;

XIII - revitalizar espaços e melhorar a infraestrutura dos equipamentos públicos já
existentes para a prática da atividade física no Município;

XIV - mapear todos os espaços públicos em que a população possa praticar atividades
físicas e aplicar estratégias de disseminação sobre essa informação;

XV - promover ações intersetoriais entre a equipe de saúde e as escolas do Município
para promoção da alimentação adequada e saudável e de estilos de vida saudáveis;

XVI - promover ambientes alimentares mais saudáveis nas escolas com oferta de
refeições saudáveis e que respeitem a cultura alimentar local, aliada a ações de educação
alimentar e nutricional a fim de promover autonomia para escolhas alimentares saudáveis;

XVII - propor a restrição da oferta, da venda e da publicidade de alimentos
ultraprocessados no ambiente escolar a fim de proteger as crianças, por meio de lei local;

XVIII - garantir a oferta de alimentos adequados e saudáveis nas escolas da rede
pública, de modo a estar de acordo com a legislação vigente e execução adequada do Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);

XIX - estabelecer medidas regulatórias para o recebimento e destinação de doações de
alimentos pelas escolas públicas municipais, que garantam a alimentação adequada e saudável,
protejam a saúde e dignidade dos receptores das doações;
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XX - estipular diretrizes para promoção de atividades de educação alimentar e
nutricional pelas Secretarias Municipais de Saúde e Educação, evidenciando a proibição de
parcerias com indústrias e empresas de alimentos ultraprocessados ou que contradizem os
princípios e diretrizes do Guia Alimentar da População Brasileira;

XXI - investir na reforma das escolas para prover adequada estrutura para a prática da
atividade física e o devido fornecimento de água potável;

XXII - realizar ações de promoção da alimentação saudável e atividade física
envolvendo os profissionais da saúde e da educação bem como os estudantes e as famílias;

XXIII - desenvolver ainda campanhas de comunicação em saúde e ações de orientação
nos serviços de saúde e escolas que sensibilizem a população quanto às repercussões e múltiplos
determinantes da obesidade infantil e contribuam em sua compreensão para a importância e
necessidade de medidas fiscais e regulatórias de alimentos. Ex: O novo modelo de rotulagem
nutricional e a restrição de gordura trans aprovados no Brasil devem ser ensinados para o
letramento alimentar de seus cidadãos, inclusive das crianças;

XXIV - disponibilizar materiais impressos e digitais sobre o tema nas UBS, hospitais e
escolas;

XXV - estimular subsídios para aumentar o acesso aos alimentos saudáveis;
XXVI - fazer parcerias com universidades, organizações governamentais e não

governamentais, associações, e outras instituições, para que se desenvolvam pesquisas
científicas robustas e contínuas de avaliação das intervenções locais para mensurar seu
custo-efetividade e identificar soluções futuras;

XXVII - criar ou incentivar uma instância colegiada de articulação intersetorial para
implementação e monitoramento das medidas a serem implementadas;

XXVIII - pactuar metas de prevenção e cuidado da obesidade infantil nas instâncias
formais de gestão e controle social do SUS, em especial no plano municipal de saúde.

Art. 16. A Estratégia Municipal de Prevenção e Atenção à Obesidade Infantil será
monitorada por meio dos seguintes indicadores dos Sistemas de Informação da Atenção Primária:

I - número de crianças com estado nutricional (peso e altura) avaliado;
II - número de crianças com práticas alimentares (marcadores de consumo alimentar)

avaliadas;
III - número de atendimentos individuais para problema ou condição avaliada

obesidade em crianças;
IV - prevalência de crianças com obesidade.

Parágrafo único. Sugere-se que se utilize continuamente o Sistema de Vigilância
Alimentar e Nutricional (Sisvan), como ferramenta de monitoramento do estado nutricional e do
consumo alimentar da população.

Art. 17. A Estratégia Municipal para Prevenção e Atenção à Obesidade Infantil poderá
ser revisada a qualquer tempo, considerando as evidências científicas efetivas para reversão do
cenário epidemiológico de obesidade infantil.

Art. 18. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.
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Art. 19. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, nos termos do art. 174 da
Lei Orgânica Municipal, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Três Corações, 27 de junho de 2022.

FABIANO JERÔNIMO
Presidente


